
 
 

Colégio Excelência 
Regulamento de Premiação 

(Super Bolsão 2024) 
 

1.Introdução:  
 
Este regulamento tem por objetivo normatizar a concessão da premiação de 
campanha publicitária vigente (Super Bolsão – 2024), que reconhece e premia os 
alunos que obtiveram as melhores notas no Processo Seletivo desta Instituição de 
Ensino, valorizando o esforço e o desempenho acadêmico dos mesmos. 
 
2.Elegibilidade:  
 
a) Podem concorrer aos prêmios, todos os candidatos que efetivarem inscrição no site 
e período indicados em campanha publicitária e realizarem o Processo Seletivo da 
Instituição de Ensino, tendo, comprovadamente, todas as disposições legais para 
obtenção aos prêmios. 
b) Os candidatos deverão preencher, de forma correta e completa, todos os campos 
do formulário de inscrição, dentro do período informado em campanha publicitária. 
Não serão aceitas inscrições cuja data seja fora das datas especificadas. 
c) Esta Instituição de Ensino não se responsabilizará por inscrições que não forem 
recebidas em função de problemas na transmissão de dados, no servidor ou em 
provedores de acesso, sem exclusão das demais situações decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 
d) A omissão de qualquer um dos dados obrigatórios do formulário de inscrição fará 
com que o participante seja automaticamente desclassificado desta Campanha. 
e) Os prêmios, que se tratam neste regimento, serão concedidos através da apuração 
do resultado das três melhores notas gerais do Processo Seletivo, de acordo com os 
critérios estabelecidos pela Comissão Avaliadora. 
f) Os alunos participantes deste Concurso autorizam esta Instituição de Ensino à 
utilização de suas imagens para fins publicitários. 
 
3.Premiação: 
 
a) As premiações que se tratam neste regulamento são intransferíveis e não 
cumulativas. 
b) São válidas exclusivamente para a campanha publicitária que se trata neste 
regulamento. 
c) As premiações serão entregues conforme disponibilidade e recurso da Instituição 
de Ensino. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

d) Os prêmios serão concedidos aos candidatos aprovados em Processo Seletivo que 
efetivarem sua matrícula nesta Instituição de Ensino. Na hipótese de o aluno cancelar 
sua matrícula no ano de 2024, o mesmo deverá ressarcir à Instituição, o valor do bem 
recebido de forma proporcional. 
e) Conforme consta em Campanha Publicitária, os prêmios são: 
 
1º Lugar – 1 (um) Iphone 11 – marca Apple – 128 Gb 
2º Lugar – 1 (um) Ipad (9ª Geração) 10.2” – marca Apple – 64Gb 
3º Lugar – 1 (um) Notebook – Samsung Book Celeron 4Gb – 256Gb Ssd 15.6” 
 
 
Ensino Médio - Unidade Montes Claros Shopping: 
 
1º Lugar: 1 Iphone 
2º Lugar: 1 IPad 
3º Lugar: 1 Notebook 
 
Ensino Médio - Unidade Bocaiuva: 
 
1º Lugar: 1 Iphone 
2º Lugar: 1 IPad 
3º Lugar: 1 Notebook 
 
5º ano Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II – Unidade Bocaiuva: 
 
1º Lugar: 1 Iphone 
2º Lugar: 1 IPad 
3º Lugar: 1 Notebook 
 
 
4.Critérios de Avaliação:  
 
a) A avaliação, para obtenção dos prêmios, será baseada nas notas gerais obtidas pelos 
alunos no Processo Seletivo, considerando critérios pré-estabelecidos pela Instituição 
de Ensino. 
b) A Comissão Avaliadora será responsável por verificar a autenticidade/veracidade 
das notas e garantir a transparência e imparcialidade do Processo. 
c) A Comissão Avaliadora será composta pela Equipe Pedagógica da unidade Montes 
Claros e Bocaiuva, sendo composta por Rafaela Monteiro, Nádia Dias e Janne Lopes.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
5.Divulgação dos Resultados: 
 
a) Os resultados serão divulgados publicamente, no site da Instituição de Ensino, 
respeitando a privacidade dos candidatos. 
b) O prazo para a publicação dos resultados é 11 de Setembro de 2023.  
c) Os candidatos premiados receberão notificação através de meio oficial de 
comunicação da Instituição de Ensino. 
d) É obrigação exclusiva dos candidatos contemplados, cumprirem todos os requisitos 
exigidos para obtenção da premiação. Caso ocorra qualquer imprevisto por parte dos 
contemplados, não caberá nenhum ressarcimento ou pagamento de quantia em 
dinheiro pela Instituição de Ensino, não podendo os prêmios serem convertidos em 
qualquer outra obrigação ou valores em favor dos candidatos. 
 
 
6. Disposições Finais:  
 
a) A participação no Processo Seletivo - Super Bolsão 2024 – não garante 
automaticamente a premiação.  
b) A decisão da Comissão Avaliadora é final e não caberá recurso. 
c) Os premiados poderão ser convidados a participar de eventos ou cerimônias para a 
entrega dos prêmios. 
d) A participação desta Campanha implica na aceitação total e irrestrita de todos os 
itens deste regulamento. 
e) Esta Instituição de Ensino reserva-se ao direito de cancelar, suspender ou modificar 
qualquer item deste regulamento, bem como interrompê-lo, caso ocorram fraudes, 
dificuldades técnicas, ou qualquer outro impedimento que esteja fora de seu controle 
e que comprometa a integridade desta campanha de forma que o mesmo não possa 
ser conduzido como originalmente planejado, mediante prévio aviso, por meio de 
comunicação destinada a todos os participantes efetivamente inscritos, os quais, caso 
não concordem com os termos alterados, poderão cancelar a inscrição de participação 
desta Campanha, a fim de se liberarem das obrigações ora assumidas. 
f)  Para dúvidas e informações os candidatos poderão entrar em contato com as 
unidades através dos seguintes telefones: Unidade Bocaiuva (38) 3251- 3901, Unidade 
Montes Claros (38) 3212-5617 ou pelo e-mail contato@excelenciaemtudo.com.br.  
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